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SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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l BIBLIOTECÁRIO 
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I BIOLOGISTA 
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ICONTADOR II 
I ECONOMISTA 
I ENGENHEIRO 
I ENGENHEIRO AGRÔNOMO CHEFE 
I ENGENHEIRO AGRÔNOMO ENCARREGADO 
I ENGENHEIRO AGRÔNOMO I 
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I ENGENHEIRO AGRÔNOMO VI 
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IMEDICO VETERINÁRIO CHEFE 
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S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

! 
1 DENOHINACAO 

1 

1 ESCALA 1 
1 DE 1 
IVENCINENTOSI 

1 1 
CARGOS 1 F U N Ç Õ E S 1 

1 1 
1 1 

TOTAL 

1 AGENTE DO S E R V I Ç O C I V I L 1 NS 1 8 1 4 1 12 
IB10LOGISTA 1 NS 1 0 1 12 1 12 
IENGENHEIRO I 1 NS 1 0 1 4 1 4 
IESTATISTICO 1 NS 1 1 1 1 1 2 
IHEDICO V E T E R I N Á R I O 1 HS 1 0 1 2 1 
1 TOTAL 1 1 1 23 1 32 

LEI COMPLEMENTAR N? 663, 
DE 11 DE JULHO DE 1991 

Altera a denominação dos cargos de 
Delegado de Polícia de Investidura 
Temporária 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1 °. — Os cargos de Delegado de Polícia de In
vestidura Temporária passam a denominar-se cargos de 
Delegado de Polícia de 5? Classe. 

Artigo 2? — Fica revogado o artigo 4? da Lei Com
plementar n? 492, de 23 de dezembro de 1986. 

Artigo 3? — Esta lei complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Pedro Franco de Campos, 

Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

julho de 1991. 

LEIS : _____ 

LEI N? 7.408, DE 11 DE JULHO DE 1991 
Retifica enquadramento de cargo que 
especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — O enquadramento do cargo de Assisten

te Técnico, PP-II, Referência "43" exercido por Francis
co Cassiano, RG 2.412.848, constante do Anexo I a que 
se refere o artigo 1 ? do Decreto-lei Complementar n? 21, 
de 20 de maio de 1970, como Técnico de Laticínios, PS, 
Referência "15", nos termos do Decreto-lei Complemen^ 
tar n? 11, de 2 de março de 1970, fica retificado para En
carregado de Setor (Liofilização e Distribuição), Referência 
"16", PS, Faixa III. 

Artigo 2°. — Dos pagamentos decorrentes da aplica
ção desta lei serão deduzidas as importâncias já percebi
das, a partir de 1? de março de 1970, pelo funcionário 
por ela abrangido. 

Artigo 3? — O título do funcionário de que trata esta 
lei será apostilado pela autoridade competente. 

Artigo 4? — As despesas decorrentes da aplicação des
ta lei serão atendidas pelas dotações próprias consigna
das no Orçamento-Programa Vigente. 

Artigo 5? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com retroação de seus efeitos a 1? de março 
de 1970, adaptado seu conteúdo às disposições da Lei 


